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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 

 
Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha 
de produção, em áreas do pré-sal e em áreas 
estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe 
sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera 
dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO III 
DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

............................................................................................................................................................ 
 

 Subseção II 
Do Julgamento da Licitação 

 
Art. 18. O julgamento da licitação identificará a proposta mais vantajosa segundo o 

critério da oferta de maior excedente em óleo para a União, respeitado o percentual mínimo 
definido nos termos da alínea b do inciso III do art. 10.  

 
Seção VII 

Do Consórcio 
 
Art. 19. A Petrobras, quando contratada diretamente ou no caso de ser vencedora 

isolada da licitação, deverá constituir consórcio com a empresa pública de que trata o § 1º do art. 
8º desta Lei, na forma do disposto no art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
DAS RECEITAS GOVERNAMENTAIS NO 
REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

 
Art. 42. O regime de partilha de produção terá as seguintes receitas governamentais:  
I - royalties; e  
II - bônus de assinatura.  
§ 1º Os royalties, com alíquota de 15% (quinze por cento) do valor da produção, 

correspondem à compensação financeira pela exploração do petróleo, de gás natural e de outros 
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hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal, sendo vedado, em 
qualquer hipótese, seu ressarcimento ao contratado e sua inclusão no cálculo do custo em óleo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

§ 2º O bônus de assinatura não integra o custo em óleo e corresponde a valor fixo 
devido à União pelo contratado, devendo ser estabelecido pelo contrato de partilha de produção e 
pago no ato da sua assinatura, sendo vedado, em qualquer hipótese, seu ressarcimento ao 
contratado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/11/2012) 

 
Art. 42-A. Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado em moeda nacional, 

e incidirão sobre a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, 
calculados a partir da data de início da produção comercial. 

§ 1º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos em ato do 
Poder Executivo, em função dos preços de mercado do petróleo, do gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, das especificações do produto e da localização do campo. 

§ 2º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 
produto ocorrida sob a responsabilidade do contratado serão incluídas no volume total da 
produção a ser computada para cálculo dos royalties, sob os regimes de concessão e partilha, e 
para cálculo da participação especial, devida sob regime de concessão. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.734, de 30/11/2012) 
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO VII 
DO FUNDO SOCIAL - FS 

 
Seção I 

Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS 
 
Art. 47. É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado à 

Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o 
desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de combate à 
pobreza e de desenvolvimento:  

I - da educação;  
II - da cultura;  
III - do esporte;  
IV - da saúde pública;  
V - da ciência e tecnologia;  
VI - do meio ambiente; e  
VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.  
§ 1º Os programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual - 

PPA, a lei de diretrizes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei 
orçamentária anual - LOA.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Do total do resultado a que se refere o caput do art. 51 auferido pelo FS, 

cinquenta por cento deve ser aplicado obrigatoriamente em programas e projetos direcionados ao 
desenvolvimento da educação, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 592, de 3/12/2012) 
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Art. 48. O FS tem por objetivos:  
I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas pela 

União;  
II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma 

prevista no art. 47; e  
III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes das 

variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e de outros 
recursos não renováveis.  

Parágrafo único. É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias.  
 

Seção II 
Dos Recursos do Fundo Social - FS 

 
Art. 49. Constituem recursos do FS:  
I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada ao FS pelos contratos de partilha 

de produção;  
II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus 

órgãos específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção, na forma do 
regulamento;  

III - receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, conforme definido em lei;  

IV - (Revogado pelo inciso II do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

V - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  
VI - outros recursos destinados ao FS por lei.  
§ 1º (Revogado pelo inciso II do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/11/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012) 
 

Seção III 
Da Política de Investimentos do Fundo Social 

 
Art. 50. A política de investimentos do FS tem por objetivo buscar a rentabilidade, a 

segurança e a liquidez de suas aplicações e assegurar sua sustentabilidade econômica e financeira 
para o cumprimento das finalidades definidas nos arts. 47 e 48.  

Parágrafo único. Os investimentos e aplicações do FS serão destinados 
preferencialmente a ativos no exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de renda e de 
preços na economia nacional.  

 
Art. 51. Os recursos do FS para aplicação nos programas e projetos a que se refere o 

art. 47 deverão ser os resultantes do retorno sobre o capital.  
Parágrafo único. Constituído o FS e garantida a sua sustentabilidade econômica e 

financeira, o Poder Executivo, na forma da lei, poderá propor o uso de percentual de recursos do 
principal para a aplicação nas finalidades previstas no art. 47, na etapa inicial de formação de 
poupança do fundo.  
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Art. 52. A política de investimentos do FS será definida pelo Comitê de Gestão 
Financeira do Fundo Social - CGFFS.  

§ 1º O CGFFS terá sua composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder 
Executivo, assegurada a participação do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 2º Aos membros do CGFFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo 
desempenho de suas funções.  

§ 3º As despesas relativas à operacionalização do CGFFS serão custeadas pelo FS.  
 
Art. 53. Cabe ao CGFFS definir:  
I - o montante a ser resgatado anualmente do FS, assegurada sua sustentabilidade 

financeira;  
II - a rentabilidade mínima esperada;  
III - o tipo e o nível de risco que poderão ser assumidos na realização dos 

investimentos, bem como as condições para que o nível de risco seja minimizado;  
IV - os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a serem investidos no exterior e 

no País;  
V - a capitalização mínima a ser atingida antes de qualquer transferência para as 

finalidades e os objetivos definidos nesta Lei.  
............................................................................................................................................................ 

 
Art. 66. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  
 
Art. 67. Revogam-se o § 1º do art. 23 e o art. 27 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997.  
 
Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 22 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  
Miguel Jorge  
Márcio Pereira Zimmermann  
Paulo Bernardo Silva  
Sergio Machado Rezende  
Carlos E. Esteves Lima  
Alexandre Rocha Santos Padilha  
Luis Inácio Lucena Adams 
 

ANEXO 
 

POLÍGONO PRÉ-SAL 
COORDENADAS POLICÔNICA/SAD69/MC54 

Longitude (W) Latitude (S) Vértices 
5828309.85 7131717.65 1 
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5929556.50 7221864.57 2 
6051237.54 7283090.25 3 
6267090.28 7318567.19 4 
6435210.56 7528148.23 5 
6424907.47 7588826.11 6 
6474447.16 7641777.76 7 
6549160.52 7502144.27 8 
6502632.19 7429577.67 9 
6152150.71 7019438.85 10 
5836128.16 6995039.24 11 
5828309.85 7131717.65 1 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 
Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

............................................................................................................................................................ 
 

Seção VI 
Das Participações 

 
Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações 

governamentais, previstas no edital de licitação:  
I - bônus de assinatura;  
II - royalties;  
III - participação especial;  
IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.  
§ 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão 

obrigatórias.  
§ 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no caput, 

alocadas para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta Lei, serão 
mantidas na Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para as respectivas 
programações.  

§ 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos no 
parágrafo anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao Tesouro 
Nacional.  
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Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e 

corresponderá ao pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser pago 
no ato da assinatura do contrato.  

 
Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da data 

de início da produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por cento da 
produção de petróleo ou gás natural.  

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros 
fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do 
valor dos royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no 
mínimo, cinco por cento da produção.  

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por decreto 
do Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou 
condensado, das especificações do produto e da localização do campo.  

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de 
produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da 
produção a ser computada para cálculo dos royalties devidos.  

 
Art. 48. A parcela do valor dos royalties, previstos no contrato de concessão, que 

representar 5% (cinco por cento) da produção, correspondente ao montante mínimo referido no 
§ 1º do art. 47, será distribuída segundo os seguintes critérios: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  
a) 70% (setenta por cento) aos Estados onde ocorrer a produção; 
b) 20% (vinte por cento) aos Municípios onde ocorrer a produção; e  
c) 10% (dez por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas operações de 

embarque e desembarque de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos, na forma e 
critérios estabelecidos pela ANP; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona 
econômica exclusiva:  

a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes; 
b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas 

geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986; 
c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de 

embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na 
forma e critério estabelecidos pela ANP; 

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre 
Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 
Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I 
e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" deste inciso e do 
inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei;  
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2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 
Constituição;  

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que 
serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 
será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente 
às suas participações no FPE;  

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba 
recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II do art. 42- B da Lei nº 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no 
inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei;  

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se 
for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados 
aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea;  

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os 
Municípios de acordo com os seguintes critérios: 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B 
da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II do 
art. 49 desta Lei e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei;  

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), de que trata o art. 159 da Constituição;  

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos 
recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 
Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM;  

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba recursos em decorrência do disposto 
nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II do art. 49 desta Lei e no inciso III do § 2º do art. 
50 desta Lei;  

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta alínea;  

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por 
esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da 
União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 15/3/2013) 

§ 1º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos 
das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste art. 48 e do art. 
49 desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 desta 
Lei, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:  

 
I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em 

2011;  
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II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 
nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o que exceder 
o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 1º será transferida para o 
fundo especial de que trata a alínea "e" do inciso II. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 
considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 
Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 4º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 
alíneas "d" e "e" do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 
participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 
Art. 48-A. A parcela do valor do royalty previsto nos contratos de concessão firmados 

a partir de 3 de dezembro de 2012 que representar cinco por cento da produção, correspondente 
ao montante mínimo referido no § 1º do art. 47, terá a seguinte distribuição: 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres, 
segundo os critérios estipulados pelo art. 48 desta Lei; e 

 
Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção terá 

a seguinte distribuição:  
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:  
a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a 

produção; 
b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 
c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas 

operações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos 
pela ANP; 

d) 25% (vinte e cinco por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, 
instituído por esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração 
Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso 
Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 
a) 20% (vinte por cento) para os Estados confrontantes; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso 
Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

b) 17% (dezessete por cento) para os Municípios confrontantes e respectivas áreas 
geoeconômicas, conforme definido nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 7.525, de 22 de julho de 1986; 
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(Alínea com redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da 
República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

c) 3% (três por cento) para os Municípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, na 
forma e critério estabelecidos pela ANP; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicada 
no DOU de 15/3/2013) 

d) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre 
Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os seguintes critérios: (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida 
pelo Congresso Nacional e publicada no DOU de 15/3/2013) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 
Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I 
e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" deste inciso e do 
inciso II do art. 48 desta Lei e no inciso II do § 2º do art. 50 desta Lei; (Item acrescido pela Lei nº 
12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 
Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

3. o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que 
serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 
será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente 
às suas participações no FPE; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba os 
recursos referidos no item 1; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se 
for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados 
aos recursos do fundo especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 15/3/2013) 

e) 20% (vinte por cento) para constituição de fundo especial, a ser distribuído entre os 
Municípios de acordo com os seguintes critérios: (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.734, 
de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e 
publicada no DOU de 15/3/2013) 

1. os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B 
da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" deste inciso e do inciso II do 
art. 48 desta Lei e no inciso III do § 2º do art. 50 desta Lei; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 15/3/2013) 

2. o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 
FPM, de que trata o art. 159 da Constituição; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 
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vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 

3. o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos 
recursos do fundo especial em decorrência do disposto no item 1 será redistribuído entre 
Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, 
de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 15/3/2013) 

4. o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que trata esta alínea, desde que não receba os recursos referidos no item 1; 
(Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

5. os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
arrecadar em função da opção prevista no item 4 serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata esta alínea; (Item acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

f) 20% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo Social, instituído por 
esta Lei, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da Administração Direta da 
União, nos termos do regulamento do Poder Executivo. (Alínea com redação dada pela Lei nº 
12.734, de 30/12/2012, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e 
publicada no DOU de 15/3/2013) 

§ 1º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 2º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013)  
(Vide Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012) 

§ 4º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos 
das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II deste artigo e do art. 
48 desta Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º do art. 50 desta 
Lei, ficarão limitados ao maior dos seguintes valores:  

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em 
2011;  

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 
nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 15/3/2013) 

§ 5º A parcela dos royalties de que trata este artigo que contribuir para o valor que 
exceder o limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 4º será 
transferida para o fundo especial de que trata a alínea "e" do inciso II. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 6º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata o item 4 das 
alíneas "d" e "e" do inciso II poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da 
participação especial a serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela 

20



Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 7º Os pontos de entrega às concessionárias de gás natural produzido no País serão 
considerados instalações de embarque e desembarque, para fins de pagamento de royalties aos 
Municípios afetados por essas operações, em razão do disposto na alínea "c" dos incisos I e II. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

 
Art. 49-A. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea "b" do inciso II do 

art. 48 e a alínea "b" do inciso II do art. 49 serão reduzidos:  
I - em 2 (dois) pontos percentuais em 2013 e em cada ano subsequente até 2018, 

quando alcançará 5% (cinco por cento);  
II - em 1 (um) ponto percentual em 2019, quando alcançará o mínimo de 4% (quatro 

por cento).  
Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 4% (quatro por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013)  (Vide Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012) 

 
Art. 49-B. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea "d" do inciso II do 

art. 48 e a alínea "d" do inciso II do art. 49 serão acrescidos:  
I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até atingir 24% 

(vinte e quatro por cento) em 2016;  
II - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 2017, quando 

atingirá 25,5% (vinte e cinco inteiros e cinco décimos por cento);  
III - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% (vinte e seis 

inteiros e cinco décimos por cento);  
IV - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá o máximo 

de 27% (vinte e sete por cento).  
Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 27% (vinte e sete por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 

 
Art. 49-C. Os percentuais de distribuição a que se referem a alínea "e" do inciso II do 

art. 48 e a alínea "e" do inciso II do art. 49 serão acrescidos:  
I - em 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até atingir 24% 

(vinte e quatro por cento) em 2016;  
II - em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) de ponto percentual em 2017, quando 

atingirá 25,5% (vinte e cinco inteiros e cinco décimos por cento);  
III - em 1 (um) ponto percentual em 2018, quando atingirá 26,5% (vinte e seis 

inteiros e cinco décimos por cento);  
IV - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá o máximo 

de 27% (vinte e sete por cento).  
Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 27% (vinte e sete por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 
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vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 

 
Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de 

produção, ou de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República.  

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e 
os tributos previstos na legislação em vigor.  

§ 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:  
I - 42% (quarenta e dois por cento) à União, a ser destinado ao Fundo Social, 

instituído pela Lei nº 12.351, de 2010, deduzidas as parcelas destinadas aos órgãos específicos da 
Administração Direta da União, nos termos do regulamento do Poder Executivo; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

II - 34% (trinta e quatro por cento) para o Estado onde ocorrer a produção em terra, 
ou confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

III - 5% (cinco por cento) para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou 
confrontante com a plataforma continental onde se realizar a produção; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

IV - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo 
especial, a ser distribuído entre Estados e o Distrito Federal, se for o caso, de acordo com os 
seguintes critérios:  

a) os recursos serão distribuídos somente para os Estados e, se for o caso, o Distrito 
Federal, que não tenham recebido recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I 
e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" do inciso II dos arts. 
48 e 49 desta Lei e no inciso II do § 2º deste artigo; 

b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE), de que trata o art. 159 da 
Constituição; 

c) o percentual que o FPE destina aos Estados e ao Distrito Federal, se for o caso, que 
serão excluídos do rateio dos recursos do fundo especial em decorrência do disposto na alínea "a" 
será redistribuído entre os demais Estados e o Distrito Federal, se for o caso, proporcionalmente 
às suas participações no FPE; 

d) o Estado produtor ou confrontante, e o Distrito Federal, se for produtor, poderá 
optar por receber os recursos do fundo especial de que trata este inciso, desde que não receba 
recursos em decorrência do disposto na alínea "a" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, 
de 22 de dezembro de 2010, na alínea "a" do inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso II do 
§ 2º deste artigo; 

e) os recursos que Estados produtores ou confrontantes, ou que o Distrito Federal, se 
for o caso, tenham deixado de arrecadar em função da opção prevista na alínea "d" serão 
adicionados aos recursos do fundo especial de que trata este inciso; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
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V - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) para constituição de fundo 
especial, a ser distribuído entre os Municípios de acordo com os seguintes critérios:  

a) os recursos serão distribuídos somente para os Municípios que não tenham 
recebido recursos em decorrência do disposto nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B 
da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 
desta Lei e no inciso III do § 2º deste artigo; 

b) o rateio dos recursos do fundo especial obedecerá às mesmas regras do rateio do 
FPM, de que trata o art. 159 da Constituição; 

c) o percentual que o FPM destina aos Municípios que serão excluídos do rateio dos 
recursos do fundo especial em decorrência do disposto na alínea "a" será redistribuído entre 
Municípios proporcionalmente às suas participações no FPM; 

d) o Município produtor ou confrontante poderá optar por receber os recursos do 
fundo especial de que trata este inciso, desde que não receba recursos em decorrência do disposto 
nas alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
nas alíneas "b" e "c" do inciso II dos arts. 48 e 49 desta Lei e no inciso III do § 2º deste artigo; 

e) os recursos que Municípios produtores ou confrontantes tenham deixado de 
arrecadar em função da opção prevista na alínea "d" serão adicionados aos recursos do fundo 
especial de que trata este inciso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 

§ 3° (Revogado pela Lei nº 12.114, de 9/12/2009) 
§ 4º (Revogado pelo inciso I do art. 4º da Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 15/3/2013) 
(Vide Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012) 

§ 5º A soma dos valores referentes aos royalties devidos aos Municípios nos termos 
das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II do art. 42-B da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, 
com os royalties devidos nos termos das alíneas "b" e "c" dos incisos I e II dos arts. 48 e 49 desta 
Lei, com a participação especial devida nos termos do inciso III do § 2º deste artigo, ficarão 
limitados ao maior dos seguintes valores:  

I - os valores que o Município recebeu a título de royalties e participação especial em 
2011;  

II - 2 (duas) vezes o valor per capita distribuído pelo FPM, calculado em nível 
nacional, multiplicado pela população do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 15/3/2013)   (Vide Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012) 

§ 6º A opção dos Estados, Distrito Federal e Municípios de que trata a alínea "d" dos 
incisos IV e V poderá ser feita após conhecido o valor dos royalties e da participação especial a 
serem distribuídos, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 15/3/2013) 

§ 7º A parcela da participação especial que contribuir para o valor que exceder o 
limite de pagamentos aos Municípios em decorrência do disposto no § 5º será transferida para o 
fundo especial de que trata o inciso V do § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 15/3/2013) 
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Art. 50-A. O percentual de distribuição a que se refere o inciso I do § 2º do art. 50 
será acrescido de 1 (um) ponto percentual em 2013 e em cada ano subsequente até 2016, quando 
alcançará 46% (quarenta e seis por cento).  

Parágrafo único. A partir de 2016, o percentual de distribuição a que se refere este 
artigo será de 46% (quarenta e seis por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 
30/12/2012, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 15/3/2013)  (Vide Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012) 

 
Art. 50-B. O percentual de distribuição a que se refere o inciso II do § 2º do art. 50 

será reduzido:  
I - em 2 (dois) pontos percentuais em 2013, quando atingirá 32% (trinta e dois por 

cento);  
II - em 3 (três) pontos percentuais em 2014 e em 2015, quando atingirá 26% (vinte e 

seis por cento);  
III - em 2 (dois) pontos percentuais em 2016, em 2017 e em 2018, quando atingirá 

20% (vinte por cento).  
Parágrafo único. A partir de 2018, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 20% (vinte por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013)  (Vide Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012)  

 
Art. 50-C. O percentual de distribuição a que se refere o inciso III do § 2º do art. 50 

será reduzido em 1 (um) ponto percentual em 2019, quando atingirá 4% (quatro por cento).  
Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 4% (quatro por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, vetado 
pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013) 

 
Art. 50-D. O percentual de distribuição a que se refere o inciso IV do § 2º do art. 50 

será acrescido:  
I - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2013, quando atingirá 10% (dez 

por cento);  
II - em 1 (um) ponto percentual em 2014 e em 2015, quando atingirá 12% (doze por 

cento);  
III - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2016, quando atingirá 12,5% 

(doze inteiros e cinco décimos por cento);  
IV - em 1 (um) ponto percentual em 2017 e em 2018, quando atingirá 14,5% 

(quatorze inteiros e cinco décimos por cento);  
V - em 0,5 (cinco décimos) de ponto percentual em 2019, quando atingirá 15% 

(quinze por cento).  
Parágrafo único. A partir de 2019, o percentual de distribuição a que se refere este 

artigo será de 15% (quinze por cento). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.734, de 30/12/2012, 
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
15/3/2013)  
............................................................................................................................................................ 
 

Art. 82. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 83. Revogam-se as disposições em contrário, inclusive a Lei nº 2.004, de 3 de 

outubro de 1953.  
 
 
Brasília, 6 de agosto de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Iris Rezende  
Raimundo Brito  
Luiz Carlos Bresser Pereira  
 

ANEXO I 
(Anexo I à Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997) 

DISTRIBUIÇÃO DA PARCELA DO VALOR DO ROYALTY QUE REPRESENTAR 5% DA 
PRODUÇÃO, 

PREVISTO NOS CONTRATOS FIRMADOS A PARTIR DE 03/12/2012 
(INCISO II DO CAPUT DO ART. 48-A) 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012) 
 

 Ano 
2013 

(em %) 
 

Ano 
2014 

(em %) 
 

Ano 
2015 

(em %) 
 

Ano 
2016 

(em %) 
 

Ano 
2017 

(em %) 
 

Ano 
2018 

(em %) 
 

Ano  
2019 

(em %) 
 

A 
partir 

do ano 
de 

2020 

(em % 
 
 
 

Estados 
produtores 
confrontantes 

20 20 20 20 20 20 20 20 

Municípios 
produtores 
confrontantes 

15 13 11 9 7 5 4 4 

Municípios 
afetados pelas 
operações de 
embarque e 
desembarque 
de petróleo, gás 
natural e outros 
hidrocarbonetos 
fluidos, na 
forma e critério 
estabelecidos 
pela ANP 

3 3 3 3 2 2 2 2 

Fundo Especial, 
a ser distribuído 
entre Estados e 
o Distrito 

21 22 23 24 25,5 26,5 27 27 
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Federal de 
acordo com as 
regras do rateio 
do FPE de que 
trata o art. 159 
da Constituição 
Fundo Especial, 
a ser distribuído 
entre os 
municípios de 
acordo com as 
regras do rateio 
do FPM de que 
trata o art. 159 
da Constituição 

21 22 23 24 25,5 26,5 27 27 

União 20 20 20 20 20 20 20 20 
Total 100 100 100 100 100 100 100 100 

 
 

ANEXO II 
(Anexo II à Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997) 

DISTRIBUIÇÃO DA PARCELA DO VALOR DO ROYALTY QUE EXCEDER 5% DA 
PRODUÇÃO, 

PREVISTO NOS CONTRATOS FIRMADOS A PARTIR DE 03/12/2012 
(INCISO II DO CAPUT DO ART. 49-A) 

(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012) 
 

 Ano 
2013 

(em %) 
 

Ano 
2014 

(em %) 
 

Ano 
2015 

(em %) 
 

Ano 
2016 

(em %) 
 

Ano 
2017 

(em %) 
 

Ano 
2018 

(em %) 
 

Ano  
2019 

(em %) 
 

A 
partir 

do ano 
de 

2020 

(em % 
 
 
 

Estados 
produtores 
confrontantes 

20 20 20 20 20 20 20 20 

Municípios 
produtores 
confrontantes 

15 13 11 9 7 5 4 4 

Municípios 
afetados pelas 
operações de 
embarque e 
desembarque 
de petróleo, gás 
natural e outros 
hidrocarbonetos 
fluidos, na 
forma e critério 
estabelecidos 

3 3 3 3 2 2 2 2 
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pela ANP 
Fundo Especial, 
a ser distribuído 
entre Estados e 
o Distrito 
Federal de 
acordo com as 
regras do rateio 
do FPE de que 
trata o art. 159 
da Constituição 

21 22 23 24 25,5 26,5 27 27 

Fundo Especial, 
a ser distribuído 
entre os 
municípios de 
acordo com as 
regras do rateio 
do FPM de que 
trata o art. 159 
da Constituição 

21 22 23 24 25,5 26,5 27 27 

União 20 20 20 20 20 20 20 20 
Total 100 100 100 100 100 100 100 100 

 
 

ANEXO III 
(Anexo III à Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997) 

DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS DA PARTICIPAÇÃO ESPECIAL, 
QUANTO A CONTRATOS FIRMADOS A PARTIR DE 03/12/2012 

(ART. 50, § 5o) 
(Anexo acrescido pela Medida Provisória nº 592, de 3/12/2012) 

 
 Ano 

2013 

(em %) 
 

Ano 
2014 

(em %) 
 

Ano 
2015 

(em %) 
 

Ano 
2016 

(em %) 
 

Ano 
2017 

(em %) 
 

Ano 
2018 

(em %) 
 

Ano  
2019 

(em %) 
 

A 
partir 

do ano 
de 

2020 

(em % 
 
 
 

Estados 
produtores 
confrontantes 

32 29 26 24 22 20 20 20 

Municípios 
produtores 
confrontantes 

5 5 5 5 5 5 4 4 

Fundo Especial, 
a ser distribuído 
entre Estados e 
o Distrito 
Federal de 
acordo com as 
regras do rateio 

10 11 12 12,5 13,5 14,5 15 15 
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do FPE de que 
trata o art. 159 
da Constituição 
Fundo Especial, 
a ser distribuído 
entre os 
municípios de 
acordo com as 
regras do rateio 
do FPM de que 
trata o art. 159 
da Constituição 

10 11 12 12,5 13,5 14,5 15 15 

União 43 44 45 46 46 46 46 46 
Total 100 100 100 100 100 100 100 100 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 592, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Modifica as Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
e nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para 
determinar novas regras de distribuição entre os 
entes da Federação dos royalties e da participação 
especial decorrentes da exploração de petróleo, 
gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos sob o 
regime de concessão, e para disciplinar a 
destinação dos recursos do Fundo Social.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 42-B. ..............................................................................  
.................................................................................................  
II -.............................................................................................  
..................................................................................................  
f) vinte e dois por cento para a União, a ser destinado ao Fundo Social.  
............................................................................................... " (NR) 
 
"Art. 47. ....................................................................................  
....................................................................................................  
§ 3º Do total do resultado a que se refere o caput do art. 51 auferido pelo FS, 
cinquenta por cento deve ser aplicado obrigatoriamente em programas e 
projetos direcionados ao desenvolvimento da educação, na forma do 
regulamento." (NR) 

 
 Art. 2º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
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"Art. 48-A. A parcela do valor do royalty previsto nos contratos de concessão 
firmados a partir de 3 de dezembro de 2012 que representar cinco por cento da 
produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º do art. 47, terá a 
seguinte distribuição:  
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres, 
segundo os critérios estipulados pelo art. 48 desta Lei; e  
II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na 
zona econômica exclusiva, na forma do Anexo I a esta Lei." (NR) 
"Art. 49-A. A parcela do valor do royalty previsto nos contratos de concessão 
firmados a partir de 3 de dezembro de 2012 que exceder a cinco por cento da 
produção terá a seguinte distribuição:  
I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres, 
segundo a forma estipulada pelo inciso I do caput do art. 49; e  
II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na 
zona econômica exclusiva, na forma do Anexo II a esta Lei." (NR) 
 
"Art. 50. ...................................................................................  
..................................................................................................  
§ 5º Os recursos da participação especial relativos à produção ocorrida nos 
contratos de concessão firmados a partir de 3 de dezembro de 2012 serão 
distribuídos na forma do Anexo III a esta Lei." (NR) 
 
"Art. 50-A. Serão integralmente destinados ao Fundo Social de que trata o art. 
47 da Lei nº 12.351, de 2010, os valores dos royalties e da participação especial 
destinados à União de que tratam os arts. 48, 49 e o § 2º do art. 50 desta Lei e o 
art. 5º da Lei nº 12.276, de 2010, quando oriundos da produção realizada no 
horizonte geológico denominado pré-sal, em campos localizados na área 
definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 12.351, de 2010." (NR) 
 
"Art. 50-B. As receitas de que tratam os arts. 48-A, 49-A e o § 5º do art. 50 
serão destinadas, exclusivamente, para a educação, em acréscimo ao mínimo 
constitucionalmente obrigatório, na forma do regulamento." (NR) 
 
"Art. 81-A. As regras de distribuição estabelecidas nos arts. 48, 49, e no § 2º do 
art. 50 desta Lei aplicam-se apenas aos contratos de concessão celebrados até 2 
de dezembro de 2012, observado o disposto no art. 50-A." (NR) 
Parágrafo único. Ficam acrescidos os Anexos I, II e III à Lei nº 9.478, de 1997, 
na forma dos Anexos I, II e III a esta Medida Provisória. 

 
Art. 3º Ficam revogados:  
I - o § 3º do art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;  
II - o § 4º do art. 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e  
III - o § 2º do art. 49 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  
 
Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 3 de dezembro de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega 
Edison Lobão  
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